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SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES

ORDEM DE SERVIÇO
PROTOCOLO: 15.471.122-8.
Pela  presente Ordem  de  Serviço,  fica  autorizada a  empresa
CONSTRUTORA EXITO EIRELI.,  a dar início aos trabalhos, referente
ao Contrato nº 1487/2019 – GMS, cujo objeto é “construção da Cadeia
Pública de Ponta Grossa,  com 6.832 metros quadrados,  sito à Rua
Batuíra,  s/nº,  Colônia  Dona  Luiza,  no  Município  de Ponta  Grossa,
Paraná”, à partir de 02 de setembro de 2019, ficando designado como
fiscal da Obra a Engenheira Civil –  Franciele Braga Machado Tulio  -
CREA/PR Nº PR-89055/D.

Curitiba, 08 de agosto de 2019.
LUCAS GRUBBA PIGATTO

DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES

76140/2019

SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES

CONTRATANTE: PARANÁ EDIFICAÇÕES – PRED.
PROTOCOLO: 15.471.122-8.
DOCUMENTO: Contrato nº 1487/2019 – GMS.
CONTRATADA: CONSTRUTORA EXITO EIRELI.
OBJETO: Construção da Cadeia Pública de Ponta Grossa, com 6.832
metros  quadrados,  sito  à  Rua  Batuíra,  s/nº,  Colônia  Dona  Luiza,  no
Município de Ponta Grossa, Paraná
DOS  PRAZOS: O  prazo  de  execução  do  contrato  é  de  450
(quatrocentos e cinquenta) dias corridos, contados a partir da data de
aceite da Ordem de Serviço e a vigência do contrato se inicia com a
assinatura do contrato e é de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir
do  término  do  prazo  de  execução,  na  forma  do  item  10.03  das
Condições Gerais de Contrato.
VALOR: R$ 18.734.000,00 (dezoito milhões, setecentos e trinta e quatro
mil reais).
RECURSO:  Empenhos  nº  19005134  e  19005135,  Dotação
Orçamentária 3917 4383 06 421 13 44905101 00 0000000107 1 e 3917
4383 06 421 13 44905101 00 0000000100 1, Projeto Atividade 4383,
Natureza  da  Despesa  44905101,  Fonte  107  e  100  –  SESP/DEPEN,
datados de 23/07/2019.
DATA: 08 de agosto de 2019.

LUCAS GRUBBA PIGATTO
DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES

76139/2019

SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS

 PARANÁ EDIFICAÇÕES

CONTRATANTE: PARANÁ EDIFICAÇÕES – PRED.
PROTOCOLO: 15.860.181-8 apenso ao 12.146.456-0.
DOCUMENTO: 8º TACA Nº 008/2014 – A.
CONTRATADA: KS CONSTRUTORA GALVAN LTDA – EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 de janeiro de 2020.
DATA: 18 de julho de 2019.

LUCAS GRUBBA PIGATTO
DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES

76173/2019

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
------------------------------------------------------

PARTE: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA.
Protocolo n.º 15.790.546-5.
Vigência: 60 (sessenta) meses a partir de sua publicação.
Convênio  visando  instalar  e  manter  em  atividade  o(s)  Posto(s)  de
Atendimento Totalmente Informatizado(s) 2 – PATI 2 do IIPR/DPC.
Autorizado  pelo  Secretário  de  Estado  da  Segurança  Pública  em
19/07/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
------------------------------------------------------

PARTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
Protocolo n.º 15.785.376-7.
Vigência: 05 (cinco) anos, a partir de sua publicação.
Convênio  visando  promover  a  reinserção  social  dos  apenados  da
Penitenciária  Estadual  de  Cascavel  –  PEC,  através  de  atividades
laborativas.
Autorizado  pelo  Secretário  de  Estado  da  Segurança  Pública  em
07/06/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
------------------------------------------------------

PARTE:  ESTERIFLEX  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  DE  PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA – ME.
Protocolo n.º 15.753.637-0.
Valor mensal: R$ R$ 9.867,06 (nove mil oitocentos e sessenta e sete
reais e seis centavos)
Quinto Termo Aditivo Ao Contrato nº 0139/2015 referente a prestação de
serviços de esterilização em óxido de etileno para atender Hospital Da
Polícia Militar  Do Paraná – HPM, tendo por objeto  a prorrogação da
vigência  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses  a  partir  de  04/08/2019  à
03/08/2020.
Autorizado pelo Diretor-Geral da SESP em 01/08/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
------------------------------------------------------

PARTE: MASTER VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA SS LTDA.
Protocolo n.º 15.945.827-0.
Valor mensal: R$ R$ 21.937,39 (vinte e um mil novecentos e trinta e
sete reais e trinta e nove centavos)
Terceiro Termo de Apostilamento  ao Contrato n° 255/2016 referente a
prestação  de  serviços  de  vigilância  armada  para  atender  as
necessidades  do  Departamento  Penitenciário  –  DEPEN,  tendo  por
objeto o reajuste dos preços praticados.
Autorizado pelo Diretor-Geral Da SESP em 07/08/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
------------------------------------------------------

PARTE: MASTER VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA SS LTDA.
Protocolo n.º 15.955.008-7.
Valor mensal: R$ 30.643,27 (trinta mil seiscentos e quarenta e três
reais e vinte e sete centavos).
Quarto  Termo de Apostilamento  ao Contrato  n°  200/2016  referente  a
prestação de serviços de vigilância armada para o barracão que abriga
veículos apreendidos do Departamento Da Polícia Civil  – DPC, tendo
por objeto o reajuste dos preços praticados.
Autorizado pelo Diretor-Geral Da SESP em 09/08/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
------------------------------------------------------

PARTE: MUNICÍPIO DE IMBITUVA.
Protocolo n.º 15.761.901-2.
Vigência: 60 (sessenta) meses a partir de sua publicação.
Convênio  visando  instalar  e  manter  em  atividade  o(s)  Posto(s)  de
Atendimento Totalmente Informatizado(s) 2 – PATI 2 do IIPR/DPC.
Autorizado  pelo  Secretário  de  Estado  da  Segurança  Pública  em
31/05/2019.

76893/2019

Autarquias 

COMEC 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS

PUBLICAS

COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA

QUINTO  TERMO  ADITIVO  referente  ao  CONTRATO  N.º  03/2017  –
celebrado  entre  a  COORDENAÇÃO  DA  REGIÃO  METROPOLITANA  -
COMEC e a empresa VIA 11 CONSULTORIA, ESTUDOS E PROJETOS DE
MOBILIDADE  URBANA  LTDA.,  TENDO  COMO  OBJETO
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA,  APOIO  TÉCNICO  E  GERENCIAL,
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, DOCUMENTOS
DE  MEDIÇÃO,  REVISÃO  DE  MEMORIAIS  E  QUANTITATIVOS,
ORÇAMENTOS  E  PROJETOS  DE  ENGENHARIA  PARA  FINS  DE
APROVAÇÃO  JUNTO  A  CONCESSIONÁRIAS  DE  SERVIÇOS  E
ORGANISMOS  ENVOLVIDOS  NO  PROJETO  (CAIXA  ECONOMICA
FEDERAL,  CELEPAR  E  COPEL)  PARA  A  DAR  CONTINUIDADE  A
IMPLANTAÇÃO  DO  SISTEMA  INTEGRADO  DE  MONITORAMENTO
METROPOLITANO  –  SIIMM,  OBJETO  DO  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO N.º 319.637-35/10 FIRMADO ENTRE O ESTADO DO
PARANÁ  E  A  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL,  NO  ÂMBITO  DO
PROGRAMA  PRÓ-TRANSPORTE  E  QUE  INTEGRA  A  AÇÃO  DO
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, COM VISTAS À REALIZAÇÃO
DA  COPA  DO  MUNDO  2014,  VISANDO  A  IMPLANTAÇÃO  DE
SOLUÇÕES  TECNOLÓGICAS  INTEGRADAS  DE  TRANSPORTE  E
TRÂNSITO A SEREM INSTALADAS NOS EIXOS DE LIGAÇÃO ENTRE
CURITIBA  E  OS  MUNICÍPIOS  DA REGIÃO  METROPOLITANA,  CUJO
DETALHAMENTO  ESTÁ  CONTIDO  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E
DEMAIS  ANEXOS”,  cuja  caracterização  e  abrangência  estão  descritas  no
Edital do Convite n.º 01/2017-COMEC e seus Anexos. 
A  COORDENAÇÃO  DA  REGIÃO  METROPOLITANA  DE  CURITIBA  -
COMEC, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei Estadual n.º 6.517,
de 02 de janeiro de 1974 e transformada em autarquia pela  Lei Estadual n.º
11.027,  de  29  de  dezembro  de  1994,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.º
07.820.337/001-94, com sede à Rua Jacy Loureiro de Campos,  s/n,  1º andar,
Centro Cívico, Curitiba/Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo Diretor Presidente, Gilson de Jesus dos Santos, de um lado
e,  de  outro  lado,   a  empresa  VIA  11  CONSULTORIA,  ESTUDOS  E
PROJETOS DE MOBILIDADE URBANA LTDA., com sede a Rua Coronel
Santiago,  sala 9, CEP 89.203-560, Joinville,  Santa Catarina, inscrita no CNPJ
sob o n. 03.427.492/0001-94 doravante denominada CONTRATADA firmam o
presente  Termo Aditivo (5º)  referente  ao Contrato  nº 03/2017, atendendo  ao
contido no Protocolo n° 15.809.321-9 e nas Leis n° 15.608/07 e 8.666/93, o qual
será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação
dos  prazos  de  vigência  e  de  execução,  referente  ao  Contrato  nº  03/2017  –
COMEC.
CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DA  VIGÊNCIA  -  O  prazo  de  vigência  fica
prorrogado até 29 de fevereiro de 2020.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  EXECUÇÃO  -  O  prazo  de  execução  fica
prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas  e vigentes  todas  as demais
cláusulas e condições do contrato originário que não tenham sido alteradas e/ou
modificadas pelas deste Termo Aditivo.
E, por assim estarem de acordo, foi lavrado este instrumento, que depois de lido
e achado conforme, vai por todos assinado, na presença de duas testemunhas,
em duas vias de igual teor e forma.
Curitiba, 01 de agosto de 2019.
GILSON SANTOS
Diretor Presidente/COMEC

CÓDIGO LOCALIZADOR: 65142519
Documento emitido em 13/08/2019 08:55:49.
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DER 

  
DER 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM  
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEISE/OU DESNECESSÁRIOS 
 
TERMO DE DOAÇÃO 016/2019 – Em que são partes: DOADOR: DER/PR 
e DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, PROTOCOLO nº 
15.855.419-4 OBJETO: Doação de 160 m³ de material fresado e autorizado 
pelo Sr. João Alfredo Zampieri – Diretor-Geral do DER/PR, em 26/07/2019, 
com fundamento no Decreto nº 7098/2017 FORO: Capital do Estado do 
Paraná. 
 
TERMO DE DOAÇÃO 017/2019 – Em que são partes: DOADOR: DER/PR 
e DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE LUIZIANA, PROTOCOLO nº 
15.880.516-2 OBJETO: Doação de 300 m³ de material fresado e autorizado 
pelo Sr. João Alfredo Zampieri – Diretor-Geral do DER/PR, em 29/07/2019, 
com fundamento no Decreto nº 7098/2017 FORO: Capital do Estado do 
Paraná. 
 76499/2019

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS E/OU DESNECESSÁRIOS 

 
TERMO DE DOAÇÃO 012/2019/DER/SRLESTE. PARTES: DER/PR e 
MUNICÍPIO DE ANTONINA. PROTOCOLO nº 15.606.317-7/2019. 
OBJETO: Doação de 2100 m³ de material fresado. AUTORIZAÇÃO: 
Diretor-Geral do DER/PR, Sr. João Alfredo Zampieri, em 31/07/2019, com 
fundamento no Decreto n.º 7098/2017 e Portaria n.º 085/2019-DG. FORO: 
Capital do Estado do Paraná. 
 
 

76649/2019

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
INSERVÍVEIS E/OU DESNECESSÁRIOS

TERMO DE DOAÇÃO 035/2019 - Em que são partes: DOADOR: DER/PR
e  DONATÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  TEREZA  DO  OESTE,
PROTOCOLO  nº  2019/15.905.529-9.  OBJETO:  Doação  de  316  m³  de
material  fresado, e autorizado pelo Sr.  João Alfredo Zampieri   - Diretor-
Geral  do  DER/PR,  em  12/08/2019,  com  fundamento  no  Decreto  nº
7098/2017. FORO: Capital do Estado do Paraná.

76799/2019

QUADRO RESUMO 0019/2019
A Diretoria de Operações do DER/PR, comunica as Empresas  Operadoras    

do  Sistema  de  Transporte   Coletivo  Rodoviário  Intermunicipal        de 

Passageiros do Estado do Paraná, que os recursos abaixo impetrados

contra   o indeferimento das defesas apresentadas com relação aos autos de 

infração emitidos  pelo  DER/PR,  foram indeferidos pelo Senhor  Diretor 

Geral do DER/PR.

Auto            Protocolo         Empresa

38.588     15.771.656-5    A Favourite confecções LTDA

38.638     15.757.594-5    Loro Way Transportes LTDA

38.652     15.768.405-1    MCCM Transportes LTDA

38.677     15.848.934-1    J.Piva & CIA LTDA

38.690     15.809.445-2    Castelari & Pereira LTDA- ME 

38.736     15.821.425-3    Pianovski Transportes e Turismo LTDA

38.737     15.768.384-5    MCCM Transportes LTDA

38.778     15.859.972-4    Bitur Transportadora Turística  LTDA 

38.800     15.816.313-6    Giselle  Transportes LTDA

38.816     15.860.001-3    Macro TUR Paraná LTDA – ME 

38.835     15.794.304-9    Paulo Tavares Tenorio Transportes 

38.838     15.849.011-0    Ana Lúcia Fonseca Eurich 

Publique-se            Curitiba, 30/07/2019                              

                          Alysson Rodrigo Prioli Major

                              Diretor de Operações
76819/2019

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS E/OU DESNECESSÁRIOS 

 
TERMO DE DOAÇÃO 013/2019/DER/SRLESTE. PARTES: DER/PR e 
MUNICÍPIO DE PIÊN. PROTOCOLO nº 15.880.539-1/2019. OBJETO: 
Doação de 500 m³ de material fresado. AUTORIZAÇÃO: Diretor-Geral do 
DER/PR, Sr. João Alfredo Zampieri, em 31/07/2019, com fundamento no 
Decreto n.º 7098/2017 e Portaria n.º 085/2019-DG. FORO: Capital do 
Estado do Paraná. 
 
 76897/2019

76669/2019

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade de Advertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.
NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
AAC0191 AAY8562 ABH6769 ABR0029 ACD7637 ACL5I33 ACX8660 ADP5J46 AEE5291 AEH8C10 AER1209 AFR6102 AFY9356 AGE0462 AGE2856 AHF8697
AHI7C88 AHM8512 AIE9E31 AIR6708 AJF8783 AKM5199 AKZ7651 ALP4274 ALY4341 AMF7339 AMG6704 AMI3012 AMT5541 AMV5556 AMW2591 ANE9030
ANF4091 ANT0503 AOP8277 AOZ1120 APJ0102 APJ4320 APK1715 APM0I88 APR3816 APY0A43 AQE6F48 AQG8414 AQO3A11 AQQ2195 ARL5799 ARL8394
ARO6956 ARQ5902 ART3A04 ASD7947 ASE1300 ASF5991 ASY4459 ASY6777 ATD4453 ATE7606 ATF3130 ATH5938 ATS7671 ATS7942 ATT6A50 AUA3316
AUH0489 AUI4220 AUM6839 AUM9401 AUU1348 AUZ2192 AVD7294 AVH1I87 AVN4B39 AVO0133 AVO9355 AVS5491 AVV1811 AVX3J32 AVY7076
AWA5302 AWB5A95 AWB9403 AWB9526 AWC6J30 AWJ7299 AWO0184 AWO1442 AWS5618 AWY4025 AWY9791 AXC6661 AXE4257 AXN1251 AYB0415
AYF9498 AYN9440 AYO4509 AYP6304 AYV6A15 AZH6686 AZN7A88 AZP4646 AZQ1A57 AZT8368 AZU3A86 AZU9060 AZW1632 AZY9931 BAB6179 BAC1958
BAK7512 BAV4263 BAX6339 BAZ3359 BAZ5681 BBH1211 BBI1345 BBL4226 BBM8533 BBP3102 BBR8578 BCP8679 BCX3A66 BDC6G70 BDE4B51 BDF3H47
BDG0H26 BDT4D92 BEA3I20 BEJ2212 BEV0310 BHO8791 BJO2041 BMA9485 BNK4853 BUP7300 BVY6580 BWA5486 BWG0616 BXA9795 BXS0275 BYE4007
CLS2950 CNQ9H54 CNT2463 CQJ4796 CUK7832 DBC2188 DIC5528 DJA9F28 DKE9668 DLL4470 DUS5544 DVR7936 DWS9224 EAG4057 EAT0775 EBY3610
EFP3882 EFP5185 EFR4079 EGJ1H29 EIO7550 ELX4279 EPY3674 EYM1896 EZV4681 FAB0998 FHB4495 FHU7136 FJS9550 FMG5707 FNR3256 FPT6409
FPX9170 FQH5607 FRL1405 FRT3625 FSA5479 FVN6I27 GBN0758 GCH6166 GEY6339 GHO5454 GMK0273 HCI3576 HKJ1780 HOY4160 HRA9552 HRL7639
HSO2424 HSY0238 HZM3496 ICF7354 IFM2287 IGH1404 IQF1650 IYI5176 JNW8361 JQK4673 JTP3514 JVE7616 JVT6589 JWO3D00 KDP4115 KPH2012 KVR8E11
LUL3H92 MBE5071 MBZ2379 MCR5849 MDG4862 MDS0076 MER2689 MEX5057 MGP4643 MHH5086 MHL6345 MHN2212 MHU8622 MHX6342 MIH2390
MII7095 MIP1722 MIX4150 MJD6793 MJT0162 MKE2090 MKG5168 MKK1237 MKN6634 MKT1723 MLZ4975 MMC3209 MMI4609 MPE4521 MTD5318 NGB2038
NMA7610 NPJ7018 NRF6955 NRW3B52 NTY4049 OBP0820 OBZ0716 OFI1563 OGG0660 OKT0212 OOE5080 OPQ5J02 PBT4763 PLT8B67 PRV7935 PXE3B05
PZY7J88 QCC2426 QCU5069 QHH2564 QJJ0621 QJZ3624

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento de infração de
trânsito, dispondo V.Sª para efetuar o pagamento com desconto de 20% e/ou oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data
de publicação desta, o qual será remetido a JARI para julgamento. Não ocorrendo o pagamento, após o vencimento dos prazos recursais, o débito será enviado
ao Cadastro Informativo do Estado - CADIN conforme Lei 18.466/15 e Decreto 1.933/15, após, ato contínuo, será inscrito em dívida ativa. A existência de débito
impede o registro/licenciamento do veículo (art 128 e 134, CTB).
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
AAE3389 AAN8736 AAQ0717 AAW9639 ABF8228 ABH8887 ABJ3111 ABL5A03 ACD5243 ACS9615 ACZ1522 ADC9026 ADP7434 AEA0002 AEC6905 AEH0145
AEJ3508 AEP0761 AEP1846 AES1443 AES7781 AET8564 AFD0764 AFP6268 AFZ3700 AGE1241 AHN5151 AHW8460 AHX4876 AIA0161 AIA9583 AIB8006
AIC0255 AIH8433 AIL4567 AIL6254 AIT3546 AIU9889 AIX1024 AIY0138 AJB0038 AJG5266 AJG5433 AJG6753 AJP0714 AJV1A90 AJW0391 AJW1044 AJY7594
AJZ3544 AKE3355 AKF9922 AKK0394 AKK5D23 AKN7934 AKP0058 AKP6216 AKS5998 AKY4489 ALA5061 ALB8228 ALD9866 ALE7994 ALG8509 ALH4273
ALM0110 ALM7620 ALT8836 AML7090 AMM9299 AMP0514 AMZ9318 ANA7593 ANB0052 ANE0C93 ANK4149 ANK5854 ANL9349 ANO5719 ANP9888
ANT8348 ANU3695 ANU9540 ANW2540 AOA4849 AOC8594 AOG0947 AOO9900 AOX8872 API1817 APM5575 APN4B69 APO2943 APO2D33 APP3368 APP9234
APQ0013 APR8664 APS2889 APT7466 APV6423 APW8597 APX3993 APY3793 AQC0986 AQK7476 AQL2863 AQL7282 AQN4316 AQO9G99 AQR1045 AQZ9052
ARB5911 ARC8120 ARE3892 ARH4E16 ARI5013 ARJ5752 ARL9678 ARO6J06 ARQ2746 ARR1308 ART6640 ARU0919 ARZ3112 ASA7G37 ASA8510 ASD9583
ASE1760 ASE9087 ASI3168 ASK3010 ASN0930 ASQ6695 ASY2133 ASZ6016 ATD7810 ATE2145 ATE2914 ATH3550 ATH7209 ATH7434 ATQ2901 ATR2236
ATR4778 ATS0833 ATU2137 ATU7585 ATV3033 ATW5454 ATX4260 ATY3104 ATZ8700 AUC9694 AUG6081 AUH3592 AUP0579 AUQ3I70 AUU1C90 AUU9201
AUX1955 AUY2422 AUY4571 AUY9538 AUZ2007 AVC3165 AVD0584 AVE0J76 AVE2198 AVE4809 AVG3436 AVG4183 AVI2270 AVK0085 AVL5470 AVL7771
AVL7826 AVP3288 AVS6269 AVS7124 AVS9644 AVT5818 AVX9719 AWA5369 AWC2668 AWE4921 AWF4655 AWF8604 AWG7201 AWJ6423 AWK4837
AWL7750 AWN8731 AWS1134 AWS2098 AWS5618 AWT2055 AWT2429 AWT6295 AWX2808 AWY5722 AWZ2734 AWZ8428 AXB0411 AXC6427 AXF0402
AXG5695 AXI3623 AXJ0961 AXJ1919 AXJ4859 AXJ8893 AXK9854 AXN5249 AXS6957 AXT1191 AXW1140 AXX9F04 AXY5884 AYA0B79 AYA5596 AYA9843
AYB4703 AYB6029 AYB6838 AYB7876 AYB9350 AYD1241 AYG0E72 AYO5I29 AYR6320 AYS6643 AYU1608 AYV8675 AYW0137 AYX7267 AYZ3083 AYZ6288
AYZ6J43 AZA5701 AZH2936 AZI9158 AZJ6613 AZN5572 AZP6271 AZP6945 AZQ1077 AZR8233 AZT6874 AZT7233 AZU2947 AZV2949 AZX5505 AZZ2753
AZZ9660 BAA9046 BAD8166 BAE5865 BAF3453 BAF5548 BAG0277 BAG5062 BAJ5070 BAJ7542 BAK3233 BAK3439 BAL6303 BAM1884 BAM2B97 BAM9643
BAP2653 BAP9835 BAS2980 BAS8806 BAT5966 BAU8671 BAW7679 BAY7A68 BAZ9214 BBD5706 BBE2606 BBE6186 BBF3842 BBH0145 BBI8287 BBJ5431
BBK3261 BBK4297 BBL4761 BBL8936 BBO1508 BBP4243 BBS6650 BBT9845 BBU1349 BBU5507 BBV4375 BBV9824 BBW0040 BBX5849 BBX6025 BBZ1141
BBZ5485 BCA1393 BCA8358 BCC0695 BCD0463 BCD6802 BCF5593 BCF7829 BCF8848 BCF9170 BCG1432 BCG4815 BCG6082 BCG6582 BCG9175 BCH8358
BCI8075 BCL2729 BCM2061 BCN8427 BCO1032 BCO2567 BCP1686 BCQ7207 BCR5J97 BCS8J26 BCT1B93 BCT3I41 BCT4E95 BCT6J93 BCU1A96 BCU2C84
BCU4D74 BCW3C53 BDA2250 BDA3J43 BDB0I76 BDY8889 BEL3C25 BEL8242 BEM3211 BER1396 BER1779 BER9141 BFY8259 BMA1444 BOM7878 BOQ5941
BTA5J66 BTA8777 BUD9153 BXH7498 CAM3374 CAM3848 CGV6848 CHM5990 CIH1220 CJZ1959 CLJ7638 CNY6445 CPW1811 CRY1117 CSE9521 CSW0276
CUD5732 CZK7551 DBH3940 DDM1262 DFL4681 DGU9I87 DHO6368 DIQ1912 DMG2588 DPB7890 DRC0173 DRS3003 DSG6226 DSM4798 DSS8G35 DTC1594
DUA6366 DUP5896 DUT7798 DWC8312 DWH9992 DXY6701 DZI3J77 EAK7308 EAM8699 EDF4417 EEJ6483 EEP0097 EGC9687 EGL8476 ELK3628 EPM6747
EQY1453 ERB4827 ERC1765 ETD4439 ETG0035 EUH1G60 EVS9347 EYW6767 FAA6772 FBA8897 FBW9721 FFH1J41 FGR3170 FJH9920 FJK8335 FKQ8875
FPG5377 FQL1252 FQQ4885 FSF8149 FSU0206 FTE0288 FTN2854 FUV4127 GDB1414 GFC7547 GFU8484 GGC1228 GII0090 GMK8522 GUB3055 GXF1951
HBM0128 HBS0392 HEA6637 HEH4480 HGO2518 HHT0518 HJN8775 HLQ6984 HOG2387 HPT3744 HQQ0784 HQW0491 HRA8375 HRO9695 HSH3312 HTG8650
HTN8521 HTQ3152 HXA2349 IEY3752 IHN4795 IJF3466 IKR0999 ILF5C58 IMO3I97 INA3841 INE7350 INM4742 IOB6315 IOP4F10 IPS0433 IQY1015 IRG7D53
IRJ1247 ISU0926 ISX1647 IUN6030 IUU5893 IVH4572 IVQ0617 IVX8262 IVY8443 IWJ2577 IXL8768 IZY0460 JGU6705 JHH2289 JIW2700 JKD6651 JLQ9698
JPT7997 JYD9820 KEA0642 KJN1544 KVD1C16 KZQ1650 LNK5230 LNV5340 LNX3064 LSI5274 LYF6931 MAG9960 MAL0791 MAR2606 MBH9596 MBW8196
MBW8772 MCY9417 MDG5619 MDQ2714 MDS8807 MDT8A45 MDV2922 MET7947 MEU6922 MFH3903 MGD0817 MGH7194 MGL1948 MGQ8428 MHE5943
MHE9409 MHS6174 MIC0586 MID3698 MII9701 MIJ3880 MIK1126 MIM4262 MIQ2713 MIY1468 MJD1851 MJF0357 MJV4490 MKD6585 MKU2294 MKZ6284
MLE2204 MLK8258 MLV5081 MMH4354 MTR6944 MVA0B23 NGM1J25 NIO5413 NJD0361 NKV4916 NLO9299 NPH6774 NSC3317 NUB5956 OAI7436 OAY1510
OBE9779 OBN5925 OFN8850 OFO0888 OGN0540 OGY7649 OHE7637 OHR6266 OKE7172 OKF9808 OLV0252 OMS4774 ONU0800 OOS7159 OQT8193 OYI0263
PBJ6371 PHG3926 PQN0016 PRZ7133 PUC6C52 PVL5755 PVZ8307 QAE2658 QAL0004 QAP4845 QBX8984 QCG7792 QCM2244 QCO0374 QCZ0560 QHA2182
QHD2450 QHI0267 QHI2036 QHK2673 QHR7039 QHZ6I20 QIB7913 QII1862 QII2330 QIK8104 QIQ0053 QIR1178 QIR3171 QIV9784 QIY2248 QJB6793 QJC2040
QJD3098 QJD4374 QJJ4411 QJN4114 QJZ7192 QPH2736

A íntegra deste edital encontra-se disponível no site do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER/PR), o qual poderá ser consultado a qualquer
momento através do endereço eletrônico www.der.pr.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS

PUBLICAS

COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA

QUINTO  TERMO  ADITIVO  referente  ao  CONTRATO  N.º  03/2017  –
celebrado  entre  a  COORDENAÇÃO  DA  REGIÃO  METROPOLITANA  -
COMEC e a empresa VIA 11 CONSULTORIA, ESTUDOS E PROJETOS DE
MOBILIDADE  URBANA  LTDA.,  TENDO  COMO  OBJETO
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA,  APOIO  TÉCNICO  E  GERENCIAL,
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, DOCUMENTOS
DE  MEDIÇÃO,  REVISÃO  DE  MEMORIAIS  E  QUANTITATIVOS,
ORÇAMENTOS  E  PROJETOS  DE  ENGENHARIA  PARA  FINS  DE
APROVAÇÃO  JUNTO  A  CONCESSIONÁRIAS  DE  SERVIÇOS  E
ORGANISMOS  ENVOLVIDOS  NO  PROJETO  (CAIXA  ECONOMICA
FEDERAL,  CELEPAR  E  COPEL)  PARA  A  DAR  CONTINUIDADE  A
IMPLANTAÇÃO  DO  SISTEMA  INTEGRADO  DE  MONITORAMENTO
METROPOLITANO  –  SIIMM,  OBJETO  DO  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO N.º 319.637-35/10 FIRMADO ENTRE O ESTADO DO
PARANÁ  E  A  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL,  NO  ÂMBITO  DO
PROGRAMA  PRÓ-TRANSPORTE  E  QUE  INTEGRA  A  AÇÃO  DO
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, COM VISTAS À REALIZAÇÃO
DA  COPA  DO  MUNDO  2014,  VISANDO  A  IMPLANTAÇÃO  DE
SOLUÇÕES  TECNOLÓGICAS  INTEGRADAS  DE  TRANSPORTE  E
TRÂNSITO A SEREM INSTALADAS NOS EIXOS DE LIGAÇÃO ENTRE
CURITIBA  E  OS  MUNICÍPIOS  DA REGIÃO  METROPOLITANA,  CUJO
DETALHAMENTO  ESTÁ  CONTIDO  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E
DEMAIS  ANEXOS”,  cuja  caracterização  e  abrangência  estão  descritas  no
Edital do Convite n.º 01/2017-COMEC e seus Anexos. 
A  COORDENAÇÃO  DA  REGIÃO  METROPOLITANA  DE  CURITIBA  -
COMEC, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei Estadual n.º 6.517,
de 02 de janeiro de 1974 e transformada em autarquia pela  Lei Estadual n.º
11.027,  de  29  de  dezembro  de  1994,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.º
07.820.337/001-94, com sede à Rua Jacy Loureiro de Campos,  s/n,  1º andar,
Centro Cívico, Curitiba/Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo Diretor Presidente, Gilson de Jesus dos Santos, de um lado
e,  de  outro  lado,   a  empresa  VIA  11  CONSULTORIA,  ESTUDOS  E
PROJETOS DE MOBILIDADE URBANA LTDA., com sede a Rua Coronel
Santiago,  sala 9, CEP 89.203-560, Joinville,  Santa Catarina, inscrita no CNPJ
sob o n. 03.427.492/0001-94 doravante denominada CONTRATADA firmam o
presente  Termo Aditivo (5º)  referente  ao Contrato  nº 03/2017, atendendo  ao
contido no Protocolo n° 15.809.321-9 e nas Leis n° 15.608/07 e 8.666/93, o qual
será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação
dos  prazos  de  vigência  e  de  execução,  referente  ao  Contrato  nº  03/2017  –
COMEC.
CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DA  VIGÊNCIA  -  O  prazo  de  vigência  fica
prorrogado até 29 de fevereiro de 2020.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  EXECUÇÃO  -  O  prazo  de  execução  fica
prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas  e vigentes  todas  as demais
cláusulas e condições do contrato originário que não tenham sido alteradas e/ou
modificadas pelas deste Termo Aditivo.
E, por assim estarem de acordo, foi lavrado este instrumento, que depois de lido
e achado conforme, vai por todos assinado, na presença de duas testemunhas,
em duas vias de igual teor e forma.
Curitiba, 01 de agosto de 2019.
GILSON SANTOS
Diretor Presidente/COMEC
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